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GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 155/2020/GR

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso das atribuições legais, considerando a realocação da
unidade de convênios, deliberada pelo Conselho Universitário, conforme
Resolução nº 1:2020:CONSUN, de 24 de janeiro de 2020; e o que consta
no processo nº 23422.016787:2018-71, Resolves

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  UNILA  nº  798,  de  02  de outubro de 2015,
publicada no Boletm de Serviço nº 173 de 09 outubro de 2015.

Art. 2º O Art. 1º da  Portaria UNILA nº 798:2015 passa a vigorar com a
seguinte redaçãos
“Art. 1º Delegar competência ao Pró-Reitor de Relações Insttucionais e
Internacionais para pratcar os atos administratvos enumeradoss

I- …………………………………………………………………………………………….……………..
II- …………………………………………………………………………………………………………..
III-…………………………………………………………………………………………………………..
IV- ………………………………………………………………………………………………………….
V- …………………………………………………………………………………………………..……...
VI-  Autorizar, no âmbito da UNILA, a realização de convênios insttucionais
e demais ajustes correlatos, com órgãos públicos e privados;
VII-  Emitr,  autorizar,  assinar  e  publicar  Portarias  de  designação  de
servidores para acompanhar e fscalizar  a execução de contratos e de
convênios nacionais.” (NR)

Art. 3º Ficam revogados o Inciso III e a alínea d do Inciso V do Art. 1º,
ambos da Portaria UNILA nº 1261, de 20 de setembro de 2016, publicada
no Boletm de Serviço Nº 227, de 23  de setembro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletm
de Serviço.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO
12 de maio de 2020

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 284/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091:2005; e o
processo nº 23422.005141:2020-33, resolves

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profssional à servidora ISABELLE
MAYSA DUTRA SILVA, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 2117033,
nível de Classifcação E, do padrão de vencimento 04 para o padrão de
vencimento 05, a partr de 3 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
11 de maio de 2020

PORTARIA N° 285/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091:2005; e o
processo nº 23422.002227:2020-44, resolves

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profssional à servidora SOLANGE
AIKES, Técnica de Laboratório-Área, SIAPE 1847352, nível de Classifcação
D, do padrão de vencimento 06 para o padrão de vencimento 07, a partr
de 23 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
11 de maio de 2020

PORTARIA N° 286/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091:2005; e o
processo nº 23422.004557:2020-87, resolves

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profssional à servidora LIVIA YU
IWAMURA TREVISAN,  Arquiteta  e  Urbanista,  SIAPE  1823978,  nível  de
Classifcação E, do padrão de vencimento 06 para o padrão de vencimento
07, a partr de 14 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
11 de maio de 2020

PORTARIA N° 287/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§
1º e 3º do Art. 10 da Lei nº 11.091:2005; Portaria nº 09:2006:MEC; e o
processo nº 23422.004961:2020-43, resolves

Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Capacitação  Profssional  à  servidora
ANDRESSA  ROSPIRSKI,  Administradora,  SIAPE  2823979,  nível  de
Classifcação E, do nível de capacitação II para o nível III, a partr de 6 de
maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
11 de maio de 2020

PORTARIA N° 288/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os
Arts. 11 e 12 da Lei nº 11.091:2005 e o seu Anexo IV, alterado pelo Anexo
XV  da  Lei  nº  11.784:2008,  alterado  pelo  Anexo  XVII  da  Lei  nº
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12.772:2012; os Anexos II e III do Decreto nº 5.824:2006; e o processo nº
23422.004847:2020-17, resolves

Art.  1º  Conceder  Incentvo  à  Qualifcação  no  percentual  de  52%
(cinquenta e dois por cento), a partr de 27 de abril de 2020, ao servidor
LUCIANO  DUTRA  MIGUEL,  Produtor  Cultural,  SIAPE  2150102,
correspondente ao Curso de Pós-Graduação em Literatura Comparada -
nível de Mestrado, por ter relação direta com o ambiente organizacional a
que pertence o servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
11 de maio de 2020

PORTARIA N° 289/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os
Arts. 11 e 12 da Lei nº 11.091:2005 e o seu Anexo IV, alterado pelo Anexo
XV  da  Lei  nº  11.784:2008,  alterado  pelo  Anexo  XVII  da  Lei  nº
12.772:2012; os Anexos II e III do Decreto nº 5.824:2006; e o processo nº
23422.005167:2020-10, resolves

Art.  1º  Conceder  Incentvo  à  Qualifcação  no  percentual  de  52%
(cinquenta e dois por cento), a partr de 6 de maio de 2020, ao servidor
RODRIGO  BIRCK  MOREIRA,  Editor  de  Imagens,  SIAPE  2146133,
correspondente ao Curso de Pós-Graduação em Literatura Comparada -
nível de Mestrado, por ter relação direta com o ambiente organizacional a
que pertence o servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
11 de maio de 2020

PORTARIA N° 290/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o
Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112:90; e a solicitação eletrônica nº 12.720 ,
resolves

Art. 1º Remover o servidor LEANDRO BISPO VERAS, Técnico Em Assuntos
Educacionais, SIAPE 1196836, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas para o
Departamento de Apoio Acadêmico ao Aluno.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
11 de maio de 2020

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO

EDITAL N ° 04/2020/PROEX-ILACVN

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO, nomeada pela Portaria n.° 362:2019:GR, e
o DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E
DA NATUREZA (ILACVN), nomeado pela Portaria UNILA n.° 0531, de 24 de
julho de 2017, da Universidade Federal da Integração Latno-Americana,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  os  Editais  Conjuntos
PROEX -  ILACVN  n.º  01:2020,  02:2020 e 03:2020,  e considerando o

documento   de  protocolo  n.º  23422.005047:2020-49,  publicam  a
retfcação do resultado fnal  da seleção de bolsistas para atuarem no
projeto  “AÇÕES  DE  ENFRENTAMENTO  À  PANDEMIA  PELA  COVID-19  E
SEUS DESDOBRAMENTOS NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU-PR”, nos
seguintes termoss

1  RESULTADO FINAL RETIFICADO 
1.1  Por  solicitação da coordenação e  da equipe executora  do projeto
“Ações  de  enfrentamento  à  pandemia  pela  COVID-19  e  seus
desdobramentos no município de Foz  do Iguaçu-PR”  (documento  n.º
23422.005047:2020-49),  altera-se  a  ordem  classifcatória  de  bolsistas,
divulgada no item 1.1 do Edital Conjunto n.º 03:2020, de 29 de abril de
2020.

1.2 Assim, retfca-se o resultado fnal do processo seletvo de bolsistas
regido pelo Edital Conjunto PROEX-ILACVN n.° 01:2020, passando a ter
validade a ordem classifcatória que consta na tabela abaixos

Classiícação Discente Resultado ínal

1 Lucas Andrick Selecionado(a)

2 João Paulo Batsta de Souza Selecionado(a)

3 Jhenifer Mezzomo Spagnol Selecionado(a)

4 Tiago da Silva Araujo Selecionado(a)

5 Matheus Lobato Zago Selecionado(a)

6 Fábio Nagai Shiroma Selecionado(a)

7 Steven Manuel Cruz Gonzalez Selecionado(a)

8 Gabrielle Viechnieski Moreno Selecionado(a)

9 Eduard Lucas Souza Araujo Selecionado(a)

10 Luiz Felipe Gomes da Silva Selecionado(a)

11 César Augusto Lanzoni Selecionado(a)

12 Yonel Estavien Selecionado(a)

13 Nicolás Duban Montecino Aravena Selecionado(a)

14 Natália Puerari Selecionado(a)

15 Rosana Karen Vieira dos Reis Selecionado(a)

16 Lucas de Oliveira Bramante Selecionado(a)

17 Delia Verónica Benitez Silvero Selecionado(a)

18 Emmline Marcelin Selecionado(a)

19 Eudy Manuel Lara Reyes Selecionado(a)

20 Ismael Mondesir Selecionado(a)

21 Neyser Andres Gomez Cadastro de reserva

22 Jarold Guillermo Mérida González Cadastro de reserva

23 Fernanda Belén Etchepare Cadastro de reserva

24 Yves Adrian Silva Saldivar Cadastro de reserva

25 Miguel Angel Curico Narvaez Cadastro de reserva

26 Alfredo Rafael Fuentes Castellanos Cadastro de reserva

27 Nicolas Guzman Cadastro de reserva
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28 Carlos Andres Valdes Rubio Cadastro de reserva

29 Rebeca Monserrat Franco Acosta Cadastro de reserva

30 Nataly Andrade Perdomo Cadastro de reserva

31 Joao Henrique Carneiro de Camargo Cadastro de reserva

32 Eduardo Roger Caballero Godoy Cadastro de reserva

33 José Raphael Pinto Gonçalves Cadastro de reserva

34 Carlos Enrique Pomares Moreu Cadastro de reserva

35 Vinicius Denepot Nogueira Cadastro de reserva

36 Cristane Stocco Basso Cadastro de reserva

37 Jéssica Bastos Martns Cadastro de reserva

38 Eder Aguiar da Silva Cadastro de reserva

39 Gabriel Nogueira Cavalcante Cadastro de reserva

40 Alvaro Bladimir Suarez Cacuango Cadastro de reserva

41 Daniel Saraiva de Freitas Cadastro de reserva

42 Said Mouhanna Cadastro de reserva

43 Luiz Leite bringel neto Cadastro de reserva

44 María de los Ángeles Cañon Cadastro de reserva

45 Laura Rebeca Farina Ayala Cadastro de reserva

46 Bárbara Alice Carvalho Gomes Cadastro de reserva

- Angel David Romero Rodriguez Desclassifcado(a)

- Angela Paredes Salavaldez Desclassifcado(a)

- Arony Teuri Ramirez Sarmiento Desclassifcado(a)

- Dianeth Sara LIma Bejar Desclassifcado(a)

- Ester Cristna da Silva Desclassifcado(a)

- Eudes Junio Dias Lemos Desclassifcado(a)

- Gabriela Alves Silva Jesus Desclassifcado(a)

- Grecia Antonella Nina Flores Desclassifcado(a)

 Isabelli Edina Lima Sonda Desclassifcado(a)

- Julian Felipe Amado Silva Desclassifcado(a)

- Karol Corrêa Rezner Desclassifcado(a)

- Lenilde Rocha da Silva Desclassifcado(a)

- Lina Yisseth Blanco Macias Desclassifcado(a)

- Maira Alejandra Blanco Macias Desclassifcado(a)

- Mateus Filipe Barbosa e Silva Desclassifcado(a)

- Matheus Henrique Jucá Desclassifcado(a)

- Nazarena Belén Martnez Molina Desclassifcado(a)

- Thayna Alves Viana Desclassifcado(a)

1.3  O(A)  discente  selecionado(a)  para  atuar  como  bolsista  deverá
assinar o Termo de Compromisso via SIGAA (Tutorial I) até 05:05:2020,
conforme cronograma no item 2 deste Edital.
Parágrafo único. O pagamento da bolsa é condicionado a assinatura do
Termo de Compromisso.
1.4 O(A) discente em cadastro de reserva poderá ser convocado(a) para
preencher a vaga de bolsista, caso ocorra desistência:substtuição de
bolsista ou disponibilidade orçamentária para novas bolsas. 
Parágrafo único. Para fns de atribuição de bolsa será utlizada a ordem
classifcatória  deste  edital,  desde  que  o(a)  discente  contnue
preenchendo  os  requisitos  do  Edital  Conjunto  PROEX-ILACVN  n.°
01:2020.

2. DA RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA

ETAPA PRAZO

Cadastro de plano de trabalho pelo(a) coordenador(a) Até 04:05:2020

Assinatura do termo de compromisso pelo(a) bolsista Até 05:05:2020

Início da bolsa 05:05:2020

3 DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 Dúvidas relatvas ao processo seletvo podem ser encaminhadas ao
e-mail direcao.ilacvn@unila.edu.br.
3.2  Dúvidas  sobre  o  edital  podem  ser  encaminhadas  ao  e-mail
coex.proex@unila.edu.br.
3.3  A PROEX e o  ILACVN poderão cancelar  ou  suspender a  bolsa  a
qualquer momento, caso se verifque o descumprimento deste Edital,
da Resolução COSUEX 01:2017, de 20 de janeiro de 2017, e demais
normas aplicáveis, respeitado o contraditório.
3.4  Os  casos  omissos  ou  não  previstos  no  presente  Edital  serão
analisados e decididos pela PROEX e ILACVN  e,  se necessário,  será
consultada a Comissão Superior de Extensão. 

KELLY DAIANE SOSSMEIER
LUCIANO CALHEIROS LAPAS

02 de maio de 2020

EDITAL N ° 08/2020/PROEX

A  PRÓ-REITORA  DE  EXTENSÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), nomeada pela Portaria n.°
362:2019:GR, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto n.°
7.416, de 30 de dezembro de 2010, a Resolução COSUEX n.° 01, de 20
de janeiro de 2017, o Edital n.° 38:2019:PROEX e suas retfcações e o
Edital  n.° 05:2020:PROEX,  divulga a redistribuição de cota de bolsa,
nos seguintes termoss

1 DA REDISTRIBUIÇÃO DA COTA DE BOLSA
1.1 Devido ao cancelamento da ação “Formação do Grupo de ação
Lakitas  Warmi  Pachakut -  Sopros  e  vozes  transandinass  ofcinas
interdisciplinares  corpo:território  na  Tríplice  Fronteira”  a  pedido  da
coordenadora  Maria  Inês  Amarante,  a  cota  de  bolsa  atribuída  pelo
Edital n.° 05:2020:PROEX será redistribuída nos termos do item 2.5 do
Edital 38:2019:PROEX.
1.2  Considerando a  ordem de classifcação divulgada pelo Edital  n.°
05:2020:PROEX  e  o  disposto  no  Edital  n.°  38:2019:PROEX,  fca
atribuída 1 (uma) cota de bolsa para a ação de extensão “Ofcinas de
Escolha Profssional” coordenada por Livia Fernanda Morales.

2 DA INDICAÇÃO DO BOLSISTA
2.1 A coordenadora da ação de extensão contemplada com a cota de
bolsa deverá selecionar o(a) bolsista observando os termos do Edital
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n.° 05:2020:PROEX e optando pelo cronograma 2 ou 3 de indicação de
bolsista.

3 DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1  A  PROEX  poderá  cancelar  ou  suspender  a  bolsa  a  qualquer
momento,  caso  se  verifque  o  descumprimento  deste  Edital,  da
Resolução 01:2017:COSUEX, do Termo de Compromisso e das demais
normas aplicáveis, respeitado o contraditório.

3.2  Dúvidas  sobre  divulgação  do  processo  de  seleção  podem  ser
encaminhadas ao e-mail decc.proex@unila.edu.br. 
3.3 Dúvidas referentes ao SIGAA podem ser encaminhadas ao e-mail
sigaa.extensao@unila.edu.br. 
3.4 Dúvidas referentes ao Edital  podem ser encaminhadas ao e-mail
coex.proex@unila.edu.br. 
3.5 Os casos omissos serão decididos pela PROEX e, se necessário, será
realizada consulta à COSUEX

KELLY DAIANE SOSSMEIER
07 de maio de 2020

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4/2020/PROGRAD

A PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, no uso de suas atribuições
e tendo por base no Acórdão 4323.2018, do Tribunal de Contas da União,
resolves
Art. 1º Revogar e substtuir a Instrução Normatva PROGRAD:UNILA nº
05:2019, que insttuiu os procedimentos necessários para a solicitação de
seguro de acidentes pessoais pelos discentes da graduação que cursarão o
estágio obrigatório.
Art.  2º  O seguro contra acidentes pessoais  oferecido pela UNILA será
destnado  exclusivamente  aos  discentes  que  cursarão  o  estágio
obrigatório, desde que previsto na matriz curricular do respectvo curso de
graduação e devidamente formalizado na PROGRAD.
Art. 3º Para a realização do estágio obrigatório, além da solicitação do
seguro contra acidentes pessoais, os discentes deverão cumprir as demais
normatvas e procedimentos estabelecidos para a atvidade.
Art. 4º A cobertura de seguro contra acidentes pessoais será oferecida
automatcamente  para  discentes  matriculados  em  componentes
curriculares de estágio obrigatório que preveem a abertura de turmas. No
caso de componentes curriculares que não preveem a abertura de turma,
a contratação do seguro não será automátca e deverá ser solicitada pelo
discente.
Art. 5º Para a solicitação do seguro contra acidentes pessoais, o discente
que pretende realizar o estágio obrigatório deverá atender os seguintes
passoss
I  –  Ter  cumprido  o(s)  pré-requisito(s)  para  a  realização  do  estágio
obrigatório de seu curso, conforme PPC;
II – Manifestar interesse em realizar o estágio obrigatório à Coordenação
de Estágio do curso e acordar os termos e as partcularidades para a
realização do mesmo.
IV – Entre o dia 1º e o dia 8º do mês de início do estágio, acessar o sistema
inscreva, por meio do links htpss::inscreva.unila.edu.br:, e inscrever-se no
evento  “Solicitação  de  SEGURO  para  a  realização  de  ESTÁGIO
OBRIGATÓRIO pelos discentes da graduação”.
IV  –  Aguardar  a  confrmação  da  Divisão  de  Estágio  e  Atvidades
Complementares  -  DEAC  da  PROGRAD  a  respeito  da  solicitação  de
inserção do discente na apólice do seguro de acidentes pessoais.
Parágrafo único. Os discentes que não efetuarem a solicitação no prazo
estpulado no parágrafo anterior deverão reprogramar o início das suas

atvidades de estágio, de forma que possam solicitar o seguro e estarem
cobertos pelo mesmo ao iniciarem o seu estágio obrigatório.
Art. 6º Os discentes que forem incluídos na apólice de seguro contratada
pela  UNILA  estarão  cobertos,  conforme  as  especifcações  da  referida
apólice,  durante  todo  o  período  de  desenvolvimento  do  estágio
obrigatório.
§  1º  Caso  o  discente,  independente  da  motvação,  fnalize  o  estágio
obrigatório  antes  do  término  previsto  no  Termo  de  Compromisso  de
Estágio, ele deverá informar ao DEAC para cancelamento da apólice. Caso
não  seja  informado,  o  discentedeverá  resttuir  à  União os  valores  do
seguro pagos desnecessariamente.
§  2º  A  devolução  dos  valores  citados  no  parágrafo  anterior  serão
efetvadas  por  meio  de  Guia  de  Recolhimento  da  União  –  GRU,
encaminhada pela DEAC ao discente.
Art. 7º Esta Instrução Normatva entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se demais disposições em contrário.

PABLO HENRIQUE NUNES 
 08 de maio de 2020

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E
INFRAESTRUTURA

 PORTARIA Nº 72/2020/PROAGI

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso
de  suas  atribuições  legais  delegadas  por  meio  da  Portaria  UNILA  nº
1.261:2016, publicada no Boletm de Serviço nº 227 de 23:09:2016, e
considerando o previsto no Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019,
RESOLVEs

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe
de Planejamento da Contratação para aquisição de equipamentos para
webconferência, conforme processo administratvo 23422.004758:2020-
92s

I. CRISTIAN FÁBIO TYMUS, SIAPE 2141166, Assistente em Administração,
lotado na SEATI;
II. GIULIANO MARCHIORI, SIAPE 2141425, Técnico de TI, lotado na DISUT;
III. NEILA EVANGELISTA, SIAPE 2144158, Administradora, lotada na SEATI.

Art. 2º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação, de
acordo com Decreto 10.024:2019, a consecução das seguintes etapass
I. Estudo Preliminar da Contratação;
II. Gerenciamento de Riscos; e
III. Projeto Básico ou Termo de Referência.
 
Art.  3º  A  presente  equipe  de  Planejamento  da  Contratação  será
automatcamente desttuída quando da assinatura do contrato.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partr de sua assinatura.

VAGNER MIYAMURA
06 de maio de 2020
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 PORTARIA Nº 73/2020/PROAGI

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso
de  suas  atribuições  legais  delegadas  por  meio  da  Portaria  UNILA  nº
1.261:2016, publicada no Boletm de Serviço nº 227 de 23:09:2016, e
considerando o previsto no Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019,
RESOLVEs

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe
de Planejamento da Contratação para aquisição de reagentes para uso
nos laboratórios, conforme processo administratvo 23422.005171:2020-
96s

I.  FELIPE  LEONARDO  LEANDRO,  SIAPE  1823985,  Assistente  em
Administração, lotado na SACT;
II. AMANDA DE ARAUJO DRAGO, SIAPE 2239898, Técnica de Laboratório,
lotada no DELABEN;
III. DANIELA HENRICH, SIAPE 2418764, Técnica de Laboratório, lotada no
DELABEN.

Art. 2º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação, de
acordo com Decreto 10.024:2019, a consecução das seguintes etapass
I. Estudo Preliminar da Contratação;
II. Gerenciamento de Riscos; e
III. Projeto Básico ou Termo de Referência.

Art.  3º  A  presente  equipe  de  Planejamento  da  Contratação  será
automatcamente desttuída quando da assinatura do contrato.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partr de sua assinatura.

VAGNER MIYAMURA
06 de maio de 2020

 PORTARIA Nº 74/2020/PROAGI

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso
de  suas  atribuições  legais  delegadas  por  meio  da  Portaria  UNILA  nº
1.261:2016, publicada no Boletm de Serviço nº 227 de 23:09:2016, e
considerando o previsto na Instrução Normatva SGD:ME nº 1, de 04 de
abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia,
RESOLVEs

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe
de Planejamento da Contratação para adesão ao serviço de comunicação
e  colaboração  on-line  baseada  em  computação  em  nuvem  (cloud
computng) G SUITE FOR EDUCATION, conforme processo administratvo
23422.004842:2020-55s

I. MARCIO FERNANDES DA COSTA, SIAPE 2143233, Analista de TI, lotado
na DISEG;
II. CARLOS ALBERTO MEIER BASSO, SIAPE 1826883, Analista de TI, lotado
na CTIC;
III. CLEYSSON JOHNNY COPPINI, SIAPE 1921234, Analista de TI, lotado na
SGTI;
IV. LUCAS GUILHERME DIEDRICH, SIAPE 1873756, Analista de TI, lotado na
DISEG;
V. JOSE ARNILDO WELTER NETO, SIAPE 1921783, Analista de TI, lotado na
DISUT;
VI. WILSON VARASCHIN, SIAPE 1519014, Analista de TI, lotado na SGTI.

Art. 2º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação, de
acordo com o  Art.  9  e  §  1º  do Art.  38  da  IN SGD:ME nº  1:2019 a
consecução das seguintes etapass
I. Estudo Técnico Preliminar da Contratação;
II. Termo de Referência ou Projeto Básico;
III. Mapa de Gerenciamento de Riscos.

Art.  3º  A  presente  equipe  de  Planejamento  da  Contratação  será
automatcamente desttuída quando da assinatura do contrato.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partr de sua assinatura.

VAGNER MIYAMURA
06 de maio de 2020

PORTARIA Nº 75/2020/PROAGI

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso
das  atribuições  legais  delegadas  por  meio  da  Portaria  UNILA  nº
1.261:2016, publicada no Boletm de Serviço nº 227 de 23:09:2016, e
observando o disposto da RESOLUÇÃO CONSUN nº. 33:2018, publicada
no Boletm de Serviço nº 391 de 05:10:2018, que estabelece a Instrução
Normatva  nº  05  de  26:05:2017  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento  e  Gestão:MPDG  como  critério  de  fscalização  de
contratos, RESOLVEs

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  compor  a
Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato n°. 08:2020, frmado com
a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, cujo
objeto  é  a  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de
serviço  de  gerenciamento  do  abastecimento  de  combustveis  e
manutenção  da  frota  de  veículos  da  UNILA,  conforme  documento
23422.004946:2020-60s

Gestor  de  Execuçãos  MÁRCIO  APARECIDO  YOKOMIZO,  Assistente  em
Administração, SIAPE 1908111, lotado no DELOG;

Fiscal Técnicos FABRÍCIO DALCIN CASTILHA, Assistente em Administração,
SIAPE  2143408;  e  DIEGO  SANTOS  DE  SOUZA,  Assistente  em
Administração, SIAPE 2145611, ambos lotados na DITRAN.

Fiscal Administratvos não se aplica.
Fiscal Setorials não se aplica.

Art.  2º  Para  fns  de  fscalização,  gestão  e  acompanhamento  deste
contrato, a comissão acima designada deverá observar as atribuições de
cada fgura, as rotnas e normas estabelecidas na IN-05:MPDG.

Art.  3º  É  de responsabilidade destes servidores efetuar  o registro das
ocorrências  no  Relatório  de  Fiscalização  do  SIPAC,  no  qual  estão
disponíveis  os  documentos  editalícios  e  contratuais  básicos  para  tal
atvidade.

Art.  4º  Em períodos  de férias  ou  ausências  justfcadas  do  Gestor  de
Execução,  o  primeiro  fscal  técnico  assume  a  gestão  do  contrato  no
período,  fcando  os  demais  fscais  responsáveis  pelo  encargo  da
fscalização técnica.

Art.  5º  Quando  houver  a  necessidade  de  alterações  na  equipe  de
fscalização  ora  nomeada,  o  Setor  Requisitante  do  contrato  deverá,
tempestvamente,  solicitar  ao  Departamento  de  Contratos  as
providências, sendo que na omissão será aplicado o disposto no §3º do
art. 41 da IN 05:2017 SEGES:MPDG.
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Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partr de sua assinatura.

VAGNER MIYAMURA
11 de maio de 2020

PORTARIA Nº 76/2020/PROAGI

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso
das  atribuições  legais  delegadas  por  meio  da  Portaria  UNILA  nº
1.261:2016, publicada no Boletm de Serviço nº 227 de 23:09:2016, e
observando o disposto da RESOLUÇÃO CONSUN nº. 33:2018, publicada
no Boletm de Serviço nº 391 de 05:10:2018, que estabelece a Instrução
Normatva  nº  05  de  26:05:2017,  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento  e  Gestão:MPDG  como  critério  de  fscalização  de
contratos, RESOLVEs

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  compor  a
Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato n°. 42:2019, frmado com
a empresa  TELTEX  TECNOLOGIA  S:A,  cujo  objeto  é  a  Contratação  de
serviços  de  fornecimento,  instalação,  integração  e  confguração  de
equipamentos, sofwares, materiais de infraestrutura e demais serviços
necessários  à  implantação  de  sistema  de  vídeo  monitoramento  IP,
incluindo treinamento de pessoal, garanta, suporte técnico de sofware e
hardware,  assistência  técnica  e  demais  itens,  conforme  documento
23422.005188:2020-25s

Gestor de execuçãos AREF KALILO LIMA KZAM, Professor do Magistério
Superior, SIAPE 2086727, lotado na SECIC;

Fiscal técnicos OEBER IZIDORO PEREIRA, Engenheiro de Telecomunicações,
SIAPE  2145735,  lotado  no  DPP;  HAMILTON  LUIZ  MACHADO  NUNES
JUNIOR, Engenheiro Eletricista, SIAPE 1823953, lotado no DPP; e ELIEZER
DE  SIQUEIRA,  Técnico  em  Tecnologia  da  Informação,  SIAPE  2145570,
lotado da DIRT;

Fiscal Administratvos não se aplica.
Fiscal Setorials não se aplica.

Art.  2º  Para  fns  de  fscalização,  gestão  e  acompanhamento  deste
contrato, a comissão acima designada deverá observar as atribuições de
cada fgura, as rotnas e normas estabelecidas na IN-05:MPDG.

Art.  3º É  de responsabilidade destes  servidores efetuar  o  registro das
ocorrências  no  Relatório  de  Fiscalização  do  SIPAC,  no  qual  estão
disponíveis  os  documentos  editalícios  e  contratuais  básicos  para  tal
atvidade.

Art.  4º  Em períodos  de férias  ou  ausências  justfcadas  do Gestor  de
Execução,  o  primeiro  fscal  técnico  assume  a  gestão  do  contrato  no
período,  fcando  os  demais  fscais  responsáveis  pelo  encargo  da
fscalização técnica.

Art.  5º  Quando  houver  a  necessidade  de  alterações  na  equipe  de
fscalização  ora  nomeada,  o  Setor  Requisitante  do  contrato  deverá,
tempestvamente,  solicitar  ao  Departamento  de  Contratos  as
providências, sendo que na omissão será aplicado o disposto no §3º do
art. 41 da IN 05:2017 SEGES:MPDG.

Art. 6º Fica revogada a Portaria Nº 241:2019:PROAGI.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partr de sua assinatura.

VAGNER MIYAMURA
12 de maio de 2020

PORTARIA Nº 77/2020/PROAGI

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso
das  atribuições  legais  delegadas  por  meio  da  Portaria  UNILA  nº
1.261:2016, publicada no Boletm de Serviço nº 227 de 23:09:2016, e
observando o disposto da RESOLUÇÃO CONSUN nº. 33:2018, publicada
no Boletm de Serviço nº 391 de 05:10:2018, que estabelece a Instrução
Normatva  nº  05  de  26:05:2017,  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento  e  Gestão:MPDG  como  critério  de  fscalização  de
contratos, RESOLVEs

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  compor  a
Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato n°. 16:2017 frmado com a
empresa BRASAGUA - TRATAMENTO DE AGUA E EFLUENTES DO BRASIL
LTDA,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviços  de  operação  e
monitoramento dos sistemas de tratamento de esgoto da unidade UNILA
Jd. Universitário, conforme documento 23422.005195:2020-30s

Gestor de Execuçãos JOÁSIO DE AQUINO, Assistente em Administração,
SIAPE 2145320, lotado no DES;

Fiscal  Técnicos  MARCELO  ANTUNES  DA  SILVA,  Mestre  em  Edifcações,
SIAPE  2998027,  lotado  na  SEMAP;  e  CAROLINA  CORAZON  NUNES,
Assistente em Administração, SIAPE 2144700, lotada no DES.
 
Fiscal Administratvos não se aplica.
Fiscal Setorials não se aplica.

Art.  2º  Para  fns  de  fscalização,  gestão  e  acompanhamento  deste
contrato, a comissão acima designada deverá observar as atribuições de
cada fgura, as rotnas e normas estabelecidas na IN-05:MPDG.

Art.  3º  É  de responsabilidade destes servidores efetuar  o registro das
ocorrências  no  Relatório  de  Fiscalização  do  SIPAC,  no  qual  estão
disponíveis  os  documentos  editalícios  e  contratuais  básicos  para  tal
atvidade.

Art.  4º  Em períodos  de férias  ou  ausências  justfcadas  do  Gestor  de
Execução,  o  primeiro  fscal  técnico  assume  a  gestão  do  contrato  no
período,  fcando  os  demais  fscais  responsáveis  pelo  encargo  da
fscalização técnica.

Art.  5º  Quando  houver  a  necessidade  de  alterações  na  equipe  de
fscalização  ora  nomeada,  o  Setor  Requisitante  do  contrato  deverá,
tempestvamente,  solicitar  ao  Departamento  de  Contratos  as
providências, sendo que na omissão será aplicado o disposto no §3º do
art. 41 da IN 05:2017 SEGES:MPDG.

Art. 6º Fica revogada a Portaria Nº 175:2019:PROAGI.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partr de sua assinatura.

VAGNER MIYAMURA
12 de maio de 2020
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EDITORA UNIVERSITÁRIA

DECISÃO Nº 7/2020/CONSELHO EDITORIAL DA EDUNILA

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  EDITORIAL  DA  EDITORA  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA
(EDUNILA),  nomeado pela  portaria  nº  129:2020:GR no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 13 do REGIMENTO INTERNO DA
EDITORA UNIVERSITÁRIA - EDUNILA, Resolução nº 01:2015:CONSUN e
com base nos pareceres emitdos por membros deste Órgão Colegiado
e considerando o que consta no processo nº 23422.005390:2020-03,
decides

Art. 1º Aprovar a publicação em meio digital, para distribuição gratuita,
da  obra  provisoriamente  inttulada  “DOS  SERTÕES  PARA  AS
FRONTEIRAS E DAS FRONTEIRAS PARA OS SERTÕESs  por uma travessia
translíngue e decolonial no ensino-aprendizagem de Língua Portuguesa
Adicional” de autoria de HENRIQUE RODRIGUES LEROY.
 

PARÁGRAFO  ÚNICOs  A  publicação  mencionada  no  caput  fca
condicionada às modifcações elencadas pelo Conselho Editorial e ao
cumprimento  das  cláusulas  presentes  em  Contrato  de  Cessão  de
Direitos Autorais a ser frmado entre as partes.
 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor a partr da data de sua publicação.

MARIO RENÉ RODRÍGUEZ TORRES
12 de maio de 2020


